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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal dc Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Ano 2021
Plenário das Deliberações

Protocolo

N.°835 Etn 08/11/2021

às 14:24 hs.

Assinatura do

□ Projeto de Lei
□ Projeto de Decreto do
Legislativo
□ Projeto de Resolução
D Requerimento
X Indicação
u Moção de
ü Emenda

N°. 627/2021

Senhor Presidente:

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais e deliberação
do Plenário, seja enviado expediente ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,
solicitando a construção de uma Clínica Veterinária Pública, para realização de atendimentos e
cirurgias de animais domésticos de tutores de baixa renda em nosso Município.

Saia das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-IVTT, em 04 de
novembro de 2021.

Dr. JAIME RODCUGUES M
Vere^or

Relator Comissão de Turismo Sustentabilidade e Desporto
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

REDAÇÃO

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

A implantação de uma Clínica Pública Veterinária, trará muitos benefícios
aos munlcipes, pois, poderá ser realizada castração, que auxiliará no controle populacional de
animais e consequentemente evitará que animais sejam abandonados, amenizando problemas
para a sociedade de forma geral. Os animais domésticos de famílias de baixa renda quando
ficam doentes tem grande probabilidade de ir a óbito devido à dificuldade de acesso a uma
clínica veterinária.

Considerando, a necessidade de assegurar os direitos básicos aos animais
domesticados pelo homem e ao seu habitat na sociedade civil, necessárias ações que promovam
a proteção e o respeito ao direito dos animais e salienta-se, ainda, que a clinica também poderá
atender animais de rua.

Existe a necessidade de se implantarem políticas públicas que atendam aos
interesses das populações de baixa renda proprietária de animais domésticos e que não possuem
condições financeiras de arcar com os custos de uma clínica veterinária e a presente indicação
terá importante impacto social, econômico e ambiental no município.

Dessa forma, com a implementação deste projeto, nossa cidade contribuirá
para uma satisfatória harmonia entre os munícipes e a saúde animal e por isso solicitamos o
apoio dos demais Vereadores desta Casa de Leis, para aprovar, a presente indicação e desde já,
requeiro também o devido acatamento da indicação pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, em 04 de
novembro de 2021.

Dr. JAIME RÔÇRÍGUESJVETO
Vereadcf-

Relator Comissão de Turismo Sustentabilidade e Desporto
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